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PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE (CMA), sobre o PLS nº 353, de 2011, 

que acrescenta o art. 10-A na Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, que dispõe sobre a política 

energética nacional, para determinar que os postos 

de combustíveis informem seus preços na página 

eletrônica da Agência Nacional de Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis (ANP).  

RELATOR: Senador IVO CASSOL 

I – RELATÓRIO 

Vem para a análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado nº 

353, de 2011, de autoria do Senador Ivo Cassol, que acrescenta o art. 10-A na 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que dispõe sobre a política energética 

nacional, para determinar que os postos de combustíveis informem seus 

preços na página eletrônica da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP).  

A proposição tem como objetivo obrigar os estabelecimentos 

revendedores varejistas, mediante a página eletrônica da ANP, a informarem 

o preço atualizado e efetivamente cobrado de cada tipo de combustível 

ofertado. Prevê, ainda, para aqueles que descumprirem a exigência, a 

imposição da multa prevista no art. 3º, inciso XV, da Lei nº 9.847, de 26 de 

outubro de 1999, que trata da fiscalização das atividades relativas ao 

abastecimento nacional de combustíveis. 
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Também, foi apreciada pela Comissão de Serviços de 

Infraestrutura (CI), onde foi aprovado substitutivo do Senador Ricardo 

Ferraço (relatoria “ad hoc” do Senador Sérgio Souza), em 22 de dezembro de 

2011, tornando mais brandas as exigências da proposta original. Foi, então, 

encaminhado para a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA), onde será analisado em decisão terminativa. 

Foi indicado como relator da matéria o Senador Blairo Maggi. 

II – ANÁLISE 

Segundo o autor da proposição original, os gastos com 

combustíveis correspondem a uma parcela significativa do orçamento 

familiar, sendo importante, portanto, que os consumidores contem com 

informações precisas e atualizadas sobre os preços mais favoráveis.  

A ANP já informa, na sua página eletrônica, os preços de 

combustíveis praticados em todo o País, informação essa proveniente de 

pesquisa de preços semanal, denominada Levantamento de Preços e de 

Margens de Comercialização de Combustíveis – LPMCC. Implementado em 

agosto de 2000, o LPMCC abrange os seguintes combustíveis: gasolina 

comum, etanol hidratado combustível, óleo diesel não aditivado, gás natural 

veicular e gás liquefeito de petróleo.  

A pesquisa é feita em 555 localidades, o que corresponde, 

aproximadamente, a 10% dos municípios brasileiros, em conformidade com 

metodologia estabelecida pela Portaria ANP nº 202, de 15 de agosto de 2000. 

A pesquisa é realizada com a visita pessoal a cada agente econômico (postos 

de venda) determinado na amostra.  

Dentre os inconvenientes desse procedimento estão o custo de 

contratação de empresa para realizar pesquisa em todo o território nacional, e 
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a limitada efetividade dos resultados, na medida em que eles são obtidos a 

partir de amostragem estatística.  

Nesse sentido, o projeto de lei originalmente apresentado, ao 

exigir que cada estabelecimento revendedor varejista informe, mediante 

sistema disponibilizado pela ANP na internet, o preço atualizado dos 

combustíveis vendidos, há, potencialmente, um ganho importante de 

eficiência no exercício das funções da ANP. Isso porque a fiscalização não 

mais se dará mediante o uso de estatísticas, mas da informação efetiva. A 

estatística poderá ser usada, tão somente, para suportar a fiscalização de 

postos de combustíveis e comprovar a veracidade das informações prestadas. 

Essa atividade, em escala menor do que é hoje praticada para se estimar 

preços, significará uma potencial redução de custos para a ANP. 

Nesse sentido, o objetivo do projeto de lei é excelente e está 

perfeitamente alinhado com as competências da ANP, que incluem a proteção 

dos interesses do consumidor.  

Ocorre que os custos e os desafios de implantação não são 

pequenos. A ANP precisará de tempo e recursos orçamentários para 

desenvolver um sistema de recepção e divulgação da informação prestada 

pelos milhares de postos revendedores existentes em nosso território. A 

Agência estima, em nota técnica sobre a matéria, que tal desenvolvimento 

levará, no mínimo, 4 meses se forem usados servidores atuais (o que causará 

impacto em outras atividades) ou, então, pelo menos 14 meses, havendo 

contratação específica de pessoal.  

O custo de implantação do novo procedimento será expressivo, 

mas sua operação tende a implicar custo inferior ao atualmente pago à 

empresa que faz a pesquisa de preços, considerando a esperada redução de 

despesas com transporte e deslocamento. 



 4 

A ANP considera que, não obstante os desafios operacionais, a 

proposta é conveniente e oportuna para o cumprimento de suas atribuições 

legais. Chama a atenção a posição da Agência, exposta em nota técnica sobre 

o PLS nº 353, de 2011, dirigida ao Ministério de Minas e Energia (MME), de 

que são requisitos para a implementação da nova sistemática um prazo 

compatível com o detalhamento a ser feito, e a disponibilidade de recursos 

orçamentários e financeiros adicionais. 

Diante desses argumentos, a CI aprovou o Substitutivo 

apresentado pelo Senador Ricardo Ferraço (relatoria “ad hoc” do Senador 

Sérgio Souza), que teve como principal mérito flexibilizar a implantação da 

nova sistemática, conferindo à ANP mais tempo para o desenvolvimento 

técnico dos procedimentos necessários e para o planejamento orçamentário e 

financeiro.   

III – VOTO 

Por acreditar que a proposição é conveniente e oportuna para o 

cumprimento das atribuições legais da ANP, no âmbito da política energética 

nacional, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 353, de 2011, 

na forma do Substitutivo já aprovado na Comissão de Serviços de 

Infraestrutura (CI).  

Sala da Comissão, 

 

, Presidente 


